
 

 

RETIFICAÇÃO II DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 

A COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, com sede no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade, 
retifica o Edital nº. 001/2014 supracitado: 

 
1 – No que se refere ao “ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA” em 
“CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (PARA TODOS OS CARGOS E NÍVEIS)” para o cargo de Analista de Gestão – Comunicador 
Social, onde lia-se: “14. Decreto nº 4.799/03”, agora lê-se: “14. Decreto nº 6.555/08”. 
 
 
2 – No que se refere ao “ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA” em 
“CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (PARA TODOS OS CARGOS E NÍVEIS)” para o cargo de Analista Técnico – Arquiteto Urbanista, 
onde lia-se: “legislação urbana federal, estadual e municipal”, agora lê-se: “legislação urbana federal”. 
 
 
3 - No que se refere ao quadro do item 1, “DA DENOMINAÇÃO – REQUISITOS ESPECÍFICOS  – INSCRIÇÃO – JORNADA – SALÁRIO 
BASE” em “REQUISITOS ESPECÍFICOS”, para o cargo de “Analista de Gestão (ANG – Arquivista)”, esse passa a vigorar com a 
seguinte redação, sendo: “Ensino Superior em Arquivologia”. 

4 - No que se refere ao quadro do item 1, “DA DENOMINAÇÃO – REQUISITOS ESPECÍFICOS  – INSCRIÇÃO – JORNADA – SALÁRIO 
BASE” em “REQUISITOS ESPECÍFICOS”, para o cargo de “Analista de Gestão (ANG - Designer Gráfico)”, esse passa a vigorar com a 
seguinte redação, sendo: “Ensino Superior em Designer Gráfico e/ou Desenho Industrial”. 

5 - No que se refere ao quadro do item 1, “DA DENOMINAÇÃO – REQUISITOS ESPECÍFICOS  – INSCRIÇÃO – JORNADA – SALÁRIO 
BASE” em “REQUISITOS ESPECÍFICOS”, para o cargo de “Analista Técnico (ANT- Engenheiro Segurança do Trabalho)”, esse passa a 
vigorar com a seguinte redação, sendo “Ensino Superior em Engenharia ou Arquitetura e Urbanismo, com especialização em Segurança 
do Trabalho e registro no respectivo conselho de fiscalização do exercício profissional”. 

6 - No que se refere ao quadro do item 1, “DA DENOMINAÇÃO – REQUISITOS ESPECÍFICOS  – INSCRIÇÃO – JORNADA – SALÁRIO 
BASE” em “REQUISITOS ESPECÍFICOS”, para o cargo de “Técnico de Gestão (TGE- Administração)”, esse passa a vigorar com a 
seguinte redação, sendo: “Ensino Médio Técnico em Administração”. 

7 - No que se refere ao quadro do item 1, “DA DENOMINAÇÃO – REQUISITOS ESPECÍFICOS  – INSCRIÇÃO – JORNADA – SALÁRIO 
BASE” em “JORNADA”, para o cargo de “Analista de Gestão (ANG- Assistente Social)”, esse passa a vigorar com a seguinte redação, 
sendo: “30h/s”. 

8 - No que se refere ao “ANEXO IV – QUADRO DE VAGAS” fica acrescido abaixo da tabela, a descrição: “CR = Cadastro de 
Reserva”. 

9 - No que se refere ao “ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA” em 
“CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (PARA TODOS OS CARGOS E NÍVEIS)” para o cargo de Analista Técnico – Engenheiro de 
Telecomunicações, retira-se a escrita “(verificar formatação)”. 
 
10 - No que se refere ao “ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA” em 
“CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (PARA TODOS OS CARGOS E NÍVEIS)” para o cargo de Analista Técnico – Engenheiro Eletricista 
retira-se o texto: “Eletrônica Analógica e Potência: Diodos Semicondutores, Transistores Bipolares, Amplificadores Operacionais, 
Tiristores, Retificadores Controlados, Controladores de Tensão CA, Técnica de Comutação de Tiristores, Transistores de Potência, 
Choppers, Inversores Modulados por Largura de Pulso. Eletrônica Digital: Funções e Portas Lógicas, Álgebra de Boole e Simplificação 
de Circuitos Lógicos, Circuitos Combinacionais, Flip-Flop, Registradores e Contadores, Conversores Digital-Analógicos e Análogo-
Digitais, Circuitos Multiplex, Demultiplex e Memórias”. 
 
11 - No que se refere ao “ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA” em 
“CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (PARA TODOS OS CARGOS E NÍVEIS)” para o cargo de Analista Técnico – Engenheiro Eletrônico 
acrescenta-se o texto: “Eletrônica Analógica e Potência: Diodos Semicondutores, Transistores Bipolares, Amplificadores 
Operacionais,Tiristores, Retificadores Controlados, Controladores de Tensão CA, Técnica de Comutação de Tiristores, Transistores de 
Potência, Choppers, Inversores Modulados por Largura de Pulso.  Eletrônica Digital: Funções e Portas Lógicas, Álgebra de Boole e 
Simplificação de Circuitos Lógicos, Circuitos Combinacionais, Flip-Flop, Registradores e Contadores, Conversores Digital-Analógicos e 
Análogo-Digitais, Circuitos Multiplex, Demultiplex e Memórias”. 
 
12 - O Edital será consolidado de forma a contemplar as alterações desta Retificação. 
 
13 - Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio de Janeiro (RJ), 04 de abril de 2014. 
 
 

Pedro Gherardi Neto 
DIRETOR PRESIDENTE em exercício 

 


